
30-12 1961
CORDEIROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Castelo Branco, 94, Centro - СЕР 46.280-000

E-mail: smecordeiros2009@yahoo.com.br

CORDEIROS - BAHIA CORDEIROS

Portaria N° 004, de 27 de maio de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO.

Dispõe sobre a criação e atuação dos Conselhos de

Classe no processo de avaliação dos alunos da rede

municipal de educação de Cordeiros, na forma da

Constituição Federal, da Lei Federal nº 9.394/1996, das

normas do Conselho Nacional de Educação, do Sistema

Municipal de Educação, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO

MUNICÍPIO DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela legislação educacional vigente,

faz saber e publica a presente portaria na forma da lei a seguir:

CONSIDERANDO O conteúdo dos artigos 205 a 214 da Constituição Federal de

1988;

CONSIDERANDO o disposto no Sistema Municipal de Educação;

CONSIDERANDO as previsões das resoluções do Conselho Nacional de Educação;

CONSIDERANDO especialmente o disposto no artigo 24 da Lei Federal n

9.394/1996;

CONSIDERANDO a Base Nacional Comum Curricular - BNCC e o Documento

Curricular Referencial de Cordeiros - DCRC;

CONSIDERANDO os princípios da avaliação contínua, cumulativa, diagnóstica

formativa, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos;

e

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar equidade, inclusão e garantia do

direito à aprendizagem dos estudantes da rede municipal de ensino;
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